
REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da empresa PODIUM EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ

n. 22.152.369/0001-52, para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a

quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente
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a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;
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4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam fortes suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Assim, após cento e vinte dias, as investigações da CPI revelaram

que “uma associação de indivíduos composta por autoridades, servidores públicos

e representantes de empresas privadas associaram-se com o intento de

obter vantagens patrimoniais indevidas em detrimento do erário amazonense,

aproveitando-se para tanto do afrouxamento das medidas de controle das

atividades administrativas”. Por outro lado, os trabalhos executados por essa

comissão não esgotaram as investigações e a condução do processo por parte dos

membros e, em especial, do relator pode ter encoberto muitos dos ilícitos ocorridos

no período.

Diante desse contexto, a suspeita de ilícitos praticados por agentes

públicos em associação com empresas privadas contratadas pelo governo

estadual deixa evidente a necessidade dessa comissão exercer a sua prerrogativa

constitucional de quebra de sigilos dessas empresas como único modo de trazer luz

aos fatos.
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Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como
dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

		Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de pessoa física ou pessoa jurídica);



		Cadastro de Pessoa Física;



		Cadastro de Pessoa Jurídica;



		Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a pessoa investigada);



		Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;



		Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa física);



		Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa jurídica);



		DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica);



		DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);



		DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);



		DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);



		DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira);



		DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);



		DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);



		DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);



		DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);



		DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);



		DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais);



		DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);



		CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);



		DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);



		DAI (Declaração Anual de Isento);



		DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);



		DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);



		PAES (Parcelamento Especial);



		PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação);



		SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);



		SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);



		SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);



		COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).



Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.

c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

		Dados cadastrais;



		Registros de conexão (IPs)



		Informações de Android (IMEI)



		Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, incluindo o backup do WhatsApp;



		Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);



		Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números de telefones e nomes;



		Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo;



		Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas Hangout;



		Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;



		Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no aplicativo;



		Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, incluindo pesquisas no Google Maps;



		Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras);



		Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;



		Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;



d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

		“User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full Group Memberships e Profile Picture” (dados cadastrais da conta, informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;



		Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e agenda de contatos simétricos e assimétricos).



d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da empresa PODIUM EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ n. 22.152.369/0001-52, para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento, na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios, a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional (ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar, sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art. 5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica, pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público, sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103 requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais, a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente, para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram indiciados:

		· 	10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares por meio de uma adega de vinhos;



· 	· 	13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

· 	· 	2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;

· 	· 	6 indiciados em relação à empresa Líder;

· 	· 	2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

· 	· 	16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

· 	· 	2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra. Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

· 	Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam fortes suspeitas sobre sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores presentes à reunião.

Assim, após cento e vinte dias, as investigações da CPI revelaram que “uma associação de indivíduos composta por autoridades, servidores públicos e representantes de empresas privadas associaram-se com o intento de obter vantagens patrimoniais indevidas em detrimento do erário amazonense, aproveitando-se para tanto do afrouxamento das medidas de controle das atividades administrativas”. Por outro lado, os trabalhos executados por essa comissão não esgotaram as investigações e a condução do processo por parte dos membros e, em especial, do relator pode ter encoberto muitos dos ilícitos ocorridos no período.

Diante desse contexto, a suspeita de ilícitos praticados por agentes públicos em associação com empresas privadas contratadas pelo governo estadual deixa evidente a necessidade dessa comissão exercer a sua prerrogativa constitucional de quebra de sigilos dessas empresas como único modo de trazer luz aos fatos.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz

(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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 a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país;
 
 b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:
 
 
 
 •

 
 Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de pessoa física ou pessoa jurídica);


 
 
 •

 
 Cadastro de Pessoa Física;


 
 
 •

 
 Cadastro de Pessoa Jurídica;


 
 
 •

 
 Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a pessoa investigada);


 
 
 •

 
 Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;


 
 
 •

 
 Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa física);


 
 
 •

 
 Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa jurídica);


 
 
 •

 
 DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica);


 
 
 •

 
 DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);


 
 
 •

 
 DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);


 
 
 •

 
 DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);


 
 
 •

 
 DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira);


 
 
 •

 
 DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);


 
 
 •

 
 DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);


 
 
 •

 
 DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);


 
 
 •

 
 DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);


 
 
 •

 
 DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);


 
 
 •

 
 DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais);


 
 
 •

 
 DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);


 
 
 •

 
 CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);


 
 
 •

 
 DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);


 
 
 •

 
 DAI (Declaração Anual de Isento);


 
 
 •

 
 DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);


 
 
 •

 
 DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);


 
 
 •

 
 PAES (Parcelamento Especial);


 
 
 •

 
 PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação);


 
 
 •

 
 SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);


 
 
 •

 
 SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);


 
 
 •

 
 SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);


 
 
 •

 
 COLETA (Sistema Integrado de  Coleta Sinco).



 
 Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão. 

 
 c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em Instituições Financeiras;
 
 d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa  Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:
 
 
 
 •

 
 Dados cadastrais;


 
 
 •

 
 Registros de conexão (IPs)


 
 
 •

 
 Informações de Android (IMEI)


 
 
 •

 
 Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, incluindo o backup do WhatsApp;


 
 
 •

 
 Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);


 
 
 •

 
 Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números de telefones e nomes;


 
 
 •

 
 Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo;


 
 
 •

 
 Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas  Hangout;


 
 
 •

 
 Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS,  Bluetooth ou sinal Wi-Fi;


 
 
 •

 
 Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no aplicativo;


 
 
 •

 
 Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, incluindo pesquisas no Google Maps;


 
 
 •

 
 Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras);


 
 
 •

 
 Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;


 
 
 •

 
 Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;



 
 d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa  WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:
 
 
 
 •

 
 "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,  status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente  Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de números;  perfil  do usuário com foto;  about - antigo “ status”;


 
 
 •

 
 Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e agenda de contatos simétricos e assimétricos).



 
 d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa  Facebook para que forneça, a respeito das plataformas  Facebook,  Instagram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.
 
 d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa  Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.
 
 TODOS da empresa PODIUM EMPRESARIAL EIRELI , CNPJ n. 22.152.369/0001-52, para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.
 A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico.     JUSTIFICAÇÃO    No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento, na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o sucesso e a própria continuidade das investigações.
 Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:
 “O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios, a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional (ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar, sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art. 5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica, pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público, sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ de 12-5-00).”
 A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.
 A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103 requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais, a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente, para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram indiciados:
 
 
 
 1.

 
 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares por meio de uma adega de vinhos;


 
 
 2.

 
 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;


 
 
 3.

 
 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;


 
 
 4.

 
 6 indiciados em relação à empresa Líder;


 
 
 5.

 
 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;


 
 
 6.

 
 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.


 
 
 7.

 
 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra. Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.



 Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam fortes suspeitas sobre sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores presentes à reunião.
 Assim, após cento e vinte dias, as investigações da CPI revelaram que “uma associação de indivíduos composta por autoridades, servidores públicos e representantes de  empresas privadas associaram-se com o intento de obter vantagens patrimoniais indevidas em detrimento do erário amazonense, aproveitando-se para tanto do afrouxamento das medidas de controle das atividades administrativas”. Por outro lado, os trabalhos executados por essa comissão não esgotaram as investigações e a condução do processo por parte dos membros e, em especial, do relator pode ter encoberto muitos dos ilícitos ocorridos no período.
 Diante desse contexto, a suspeita de ilícitos praticados por agentes públicos em associação com empresas privadas contratadas pelo governo estadual deixa evidente a necessidade dessa comissão exercer a sua prerrogativa constitucional de quebra de sigilos dessas empresas como único modo de trazer luz aos fatos.      Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:        Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:     Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.              Senador Omar Aziz  (PSD - AM)  Presidente da CPI da Pandemia          


   Requerimento true 2021   Parlamentar  Comissão   <p>No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento, na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o sucesso e a própria continuidade das investigações.</p>

<p>Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:</p>

<p>“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios, a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional (ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar, sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art. 5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica, pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público, sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ de 12-5-00).”</p>

<p>A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.</p>

<p>A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103 requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais, a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente, para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram indiciados:</p>

<ol>
	<li>10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares por meio de uma adega de vinhos;</li>
	<li>13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;</li>
	<li>2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;</li>
	<li>6 indiciados em relação à empresa Líder;</li>
	<li>2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;</li>
	<li>16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.</li>
	<li>2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra. Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.</li>
</ol>

<p>Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam fortes suspeitas sobre sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores presentes à reunião.</p>

<p>Assim, após cento e vinte dias, as investigações da CPI revelaram que “uma associação de indivíduos composta por autoridades, servidores públicos e representantes de <strong>empresas privadas</strong> associaram-se com o intento de obter vantagens patrimoniais indevidas em detrimento do erário amazonense, aproveitando-se para tanto do afrouxamento das medidas de controle das atividades administrativas”. Por outro lado, os trabalhos executados por essa comissão não esgotaram as investigações e a condução do processo por parte dos membros e, em especial, do relator pode ter encoberto muitos dos ilícitos ocorridos no período.</p>

<p>Diante desse contexto, a suspeita de ilícitos praticados por agentes públicos em associação com empresas privadas contratadas pelo governo estadual deixa evidente a necessidade dessa comissão exercer a sua prerrogativa constitucional de quebra de sigilos dessas empresas como único modo de trazer luz aos fatos.</p>
  a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  true  CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL  s5525 Presidente da CPI da Pandemia  Genérico  <p><strong>a) telefônico</strong>, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país;</p>

<p><strong>b) fiscal, </strong>de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:</p>

<ul>
	<li>Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de pessoa física ou pessoa jurídica);</li>
	<li>Cadastro de Pessoa Física;</li>
	<li>Cadastro de Pessoa Jurídica;</li>
	<li>Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a pessoa investigada);</li>
	<li>Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;</li>
	<li>Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa física);</li>
	<li>Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa jurídica);</li>
	<li>DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica);</li>
	<li>DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);</li>
	<li>DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);</li>
	<li>DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);</li>
	<li>DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira);</li>
	<li>DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);</li>
	<li>DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);</li>
	<li>DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);</li>
	<li>DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);</li>
	<li>DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);</li>
	<li>DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais);</li>
	<li>DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);</li>
	<li>CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);</li>
	<li>DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);</li>
	<li>DAI (Declaração Anual de Isento);</li>
	<li>DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);</li>
	<li>DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);</li>
	<li>PAES (Parcelamento Especial);</li>
	<li>PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação);</li>
	<li>SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);</li>
	<li>SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);</li>
	<li>SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);</li>
	<li>COLETA (Sistema Integrado de <em>Coleta</em> Sinco).</li>
</ul>

<p><strong>Requer-se também, com relação ao mesmo período, a disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão. </strong></p>

<p><strong>c) bancário</strong>, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em Instituições Financeiras;</p>

<p><strong>d.1) telemático, </strong>de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa <strong>Google Brasil Internet Ltda. </strong>(Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:</p>

<ul>
	<li>Dados cadastrais;</li>
	<li>Registros de conexão (IPs)</li>
	<li>Informações de Android (IMEI)</li>
	<li>Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, incluindo o backup do WhatsApp;</li>
	<li>Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);</li>
	<li>Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números de telefones e nomes;</li>
	<li>Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo;</li>
	<li>Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas <em>Hangout</em>;</li>
	<li>Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, <em>Bluetooth </em>ou sinal Wi-Fi;</li>
	<li>Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no aplicativo;</li>
	<li>Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, incluindo pesquisas no Google Maps;</li>
	<li>Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras);</li>
	<li>Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;</li>
	<li>Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;</li>
</ul>

<p><strong>d.2) telemático, </strong>de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa <strong>WhatsApp Inc., </strong>para que forneça as seguintes informações sobre:</p>

<ul>
	<li>"User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, <em>status </em>de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente <em>Web</em>; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de números;  perfil  do usuário com foto; <em>about </em>- antigo “<em>status</em>”;</li>
	<li>Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e agenda de contatos simétricos e assimétricos).</li>
</ul>

<p><strong>d.3) telemático, </strong>de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa <strong>Facebook </strong>para que forneça, a respeito das plataformas <strong>Facebook,  Instagram e Facebook Messenger</strong>, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.</p>

<p><strong>d.4) telemático, </strong>de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa <strong>Apple Computer Brasil Ltda</strong>, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.</p>

<p><strong>TODOS da empresa </strong>PODIUM EMPRESARIAL EIRELI<strong>, CNPJ n. 22.152.369/0001-52, </strong>para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.</p>

<p>A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico.</p>
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    ## PALAVRAS FEMININAS EM ORDEM ALFABÉTICA
    ## CASO A FLEXÃO DE GÊNERO MODIFIQUE O INÍCIO DA PALAVRA, A PALAVRA FLEXIONADA TAMBÉM DEVE SER ACRESCENTADA (EX: SEÇÃO, SEÇÕES)

		#macro(ifFeminino $palavra $fem $masc)
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			#end
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    ## DISPOSITIVOS FEMININO E PLURAL
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					#ifFeminino($expr $fp $mp)
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		## TRATAMENTO DE EMENTA
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				## Retira . no final
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